
       DECRETO Nº 3.096,  
          De 21 de fevereiro de 2006.  

  

                             DISPÕE  SOBRE  A  DURAÇÃO DO ENSINO  
                             FUNDAMENTAL  NAS  ESCOLAS DA REDE 
        MUNICIPAL DE ENSINO. 

                               

      O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO - RS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
       

                                            DECRETA: 

         Art. 1º O Ensino Fundamental, com duração de nove anos letivos, 
obrigatório e gratuito na escola pública, será implantada na Rede 
Municipal de Ensino a partir do ano de 2006.  
 Parágrafo Único Na Rede Municipal de Ensino deverão ser 
matriculadas crianças que completarem seis anos de idade até o início do 
ano letivo.  
 Art. 2º Na Rede Municipal de Ensino completarão o Ensino 
Fundamental em oito anos letivos os alunos que:  
I – em 2005, estavam cursando o Ensino Fundamental nas escolas 
organizadas por série; 
II – em 2006, ingressarem na primeira série do Ensino Fundamental, por 
completarem sete anos de idade.  
 Art. 3º Os anos letivos do Ensino Fundamental passarão a ser 
designados por primeiro a nono ano, independentemente da sua 
organização curricular adotada pela escola.  
 Parágrafo Único Nas escolas com organização curricular por série, 
será adotada a progressão continuada do 1º ano para o 2º ano letivo. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
   CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA,  em 21 de 
fevereiro de 2006.  

 
  EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 

              Prefeito.  
 


